
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO/MG  

                                         Administração 2021-2024 

 

Praça Doutor Antônio Carlos, 85 – Centro, Berilo/MG, CEP 39640-000 

CNPJ 17.700.758/0001-35 Telefax (33) 3737-1172 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo de Licitação nº 049/2024 

Credenciamento : nº 003/2024 

 

01 – Do Objeto  

Objeto da Contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS DE GINECOLOGIA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERILO-MG 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 

01 

ATENDIMENTO AO HOSPITAL EM BERILO, NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE BERILO/MG, SENDO O 

ATENDIMENTO REALIZADO 02 VEZES AO MÊS, 

TOTALIZANDO 50 ATENDIMENTOS, PARA 

RALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PEQUENOS 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS GINECOLÓGICOS

 CONFORME AGENDAMENTO PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 

 

MES 

 

 

 

 

 

 

12 R$ 6.000 R$ 72.000,00 

 

02- Dos Preços:  

Valor Global: R$ 72.000,00 

 

03 – Da Condição de Pagamento:  
 
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a prestação dos serviços médicos, em até 30 
(trinta) após o recebimento da Nota Fiscal devidamente correta. 
 

4- Das Dotações Orçamentarias: 
 

04.01.02. 10.301.0010.2030 Manutenção da Estratégia Saúde da Família 33903400 Outras 

Despesas de Pessoal Decorrentes de 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0978. 
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05 – Razões do Credenciamento:  

. A necessidade de contratação de serviços médicos para atendimento de demandas para a 

especialidade de GINECOLOGIA, visando melhorar a qualidade e eficiência do atendimento à 

população dependente do SUS, haja vista a quantidade elevada de pacientes gestantes de riscos, 

pacientes com problemas ginecológicos diversos inclusive com NIC II e III e CA de útero, além do 

histórico do município de alta mortalidade infantil decorrente de problemas na gravidez. 

 

06 – Razão da Escolha do Fornecedor 

Qualidade: O profissional contratado deve ser  qualificado e experiente nos serviços especializado 

em  ginecologia. 

Remuneração: A remuneração será considerada a realidade regional dos serviços e os preços 

praticados pelo profissionais. Os Procedimentos ofertados incluem serviços adicionais ou 

complementares que não são cobertos pelo SUS. No entanto, serão observados os preços 

praticados por outros profissionais.  

Acessibilidade e Disponibilidade: Os serviços serão prestados nas Unidades Básicas de Saúde do 

Município, garantindo acessibilidade aos pacientes. 

A contratada deverá documentos que comprovem Qualificaçãoa Técnica e Registro no Conselho 

Regional de Medicina. 

Berilo, 10 de Julho de 2024. 

 

LILIANE RODRIGUES FERREIRA 

Secretaria Municipal de Saúde 

FLÁVIA FERREIRA N. AMARAL 

Agente de Contratação / comissão de 

contratação 


